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ANEXO III
EXIGÊNCIA DE QUALIFICAÇÃO PARA PROGRESSÃO VERTICAL

Exigência de 
Ingresso

Nível Graduação/Titulação Capacitação

Nível 
Fundamental

II Nível Médio 20 horas

III Nível Médio ou
Educação Profissional ou Nível 
Superior

20 horas

IV Nível Médio ou
Educação Profissional ou Nível 
Superior

120 horas

V Nível Médio ou
Educação Profissional ou Nível 
Superior

300 horas

Nível Médio

II Educação Profissional (Técnico) ou 
Nível Superior

60 horas

III Educação Profissional (Técnico) ou 
Nível Superior ou Pós-Graduação 
(especialização)

120 horas

IV Educação Profissional (Técnico) ou 
Nível Superior ou Pós-Graduação 
(especialização)

120 horas

V Educação Profissional (Técnico) ou 
Nível Superior ou Pós-Graduação 
(especialização)

300 horas

Nível Técnico

II Nível Superior 90 horas

III Nível Superior ou Pós-Graduação 
(especialização)

90 horas

IV Nível Superior ou Pós-Graduação 
(especialização)

120 horas

V Nível Superior ou Pós-Graduação 
(especialização)

300 horas

Nível Superior
II Pós-Graduação/Especialização 120 horas

III Pós-Graduação/Especialização 120 horas

IV Pós-Graduação/Especialização 120 horas

V Pós-Graduação/Especialização 300 horas

Quadro estabelecido de acordo com o Art.9º da Lei Municipal Complementar nº 175 de 
24/02/2023


